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Estado do Rio Grande do Norte

Prefeitura Municipal de Rodolfo Fernandes

CNPJ Nº. 08.153.819/0001-09 – Rua Manoel Nobre, 49 – Centro –

CEP 59830-000.Fone fax (84) 3373-2216 / 2217

- E-mail: pmrodolfofernand@uol.com.br - Rodolfo Fernandes/RN

Gabinete do Prefeito


PROJETO DE LEI Nº 017/2015
Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial no valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) e dá outras providências.



O PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, Estado do Rio Grande do Norte: FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º
  - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, nos termos do art. 40 e 41, II e III, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), destinado a inclusão de fonte de recursos em ações de assistências social desenvolvidas no Município de Rodolfo Fernandes.
	03
	Fundo Municipal de Assistência Social de Rodolfo Fernandes

	0402
	Fundo Municipal de Assistência Social de Rodolfo Fernandes

	08
	Assistência Comunitária

	241
	Assistência ao Idoso

	0010
	Assistência Comunitária

	2.056
	Manutenção das Atividades do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS

	300000
	Despesas Correntes

	310000
	Pessoal e Encargos Sociais

	319000
	Aplicações Diretas

	319011
	Vencimentos e Vantagens Fixas
	Fonte
	000
	R$
	1.000,00

	319011
	Vencimentos e Vantagens Fixas
	Fonte
	031
	R$
	30.000,00

	319113
	Obrigações Patronais
	Fonte
	000
	R$
	7.000,00

	319113
	Obrigações Patronais
	Fonte
	031
	R$
	1.000,00

	Total
	R$
	39.000,00


	03
	Fundo Municipal de Assistência Social de Rodolfo Fernandes

	0402
	Fundo Municipal de Assistência Social de Rodolfo Fernandes

	08
	Assistência Social

	244
	Assistência Comunitária

	0010
	Assistência Comunitária

	2.062
	Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SVFV

	300000
	Despesas Correntes

	310000
	Pessoal e Encargos Sociais

	319000
	Aplicações Diretas

	319011
	Vencimentos e Vantagens Fixas
	Fonte
	000
	R$
	1.000,00

	319011
	Vencimentos e Vantagens Fixas
	Fonte
	031
	R$
	8.000,00

	319113
	Obrigações Patronais
	Fonte
	000
	R$
	1.000,00

	319113
	Obrigações Patronais
	Fonte
	031
	R$
	2.000,00

	339036
	Outros Serviços de Terceiros - PF
	Fonte
	000
	R$
	1.000,00

	Total
	R$
	13.000,00

	Total Geral do Crédito Especial
	R$
	52.000,00


Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º desta Lei são provenientes de anulações parciais nos termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64.

	03
	Fundo Municipal de Assistência Social de Rodolfo Fernandes

	0402
	Fundo Municipal de Assistência Social de Rodolfo Fernandes

	08
	Assistência Comunitária

	241
	Assistência ao Idoso

	0010
	Assistência Comunitária

	2.056
	Manutenção das Atividades do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS

	300000
	Despesas Correntes

	310000
	Pessoal e Encargos Sociais

	319000
	Aplicações Diretas

	319004
	Contratação por Tempo Determinado
	Fonte
	031
	R$
	31.000,00

	330000
	Outras Despesas Corrente

	339000
	Aplicações Diretas

	339030
	Material de Consumo
	Fonte
	000
	R$
	8.000,00

	Total anulado da ação
	R$
	39.000,00


	03
	Fundo Municipal de Assistência Social de Rodolfo Fernandes

	0402
	Fundo Municipal de Assistência Social de Rodolfo Fernandes

	08
	Assistência Social

	244
	Assistência Comunitária

	0010
	Assistência Comunitária

	2.062
	Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SVFV

	300000
	Despesas Correntes

	310000
	Pessoal e Encargos Sociais

	319000
	Aplicações Diretas

	319004
	Contratação por Tempo Determinado
	Fonte
	031
	R$
	10.000,00

	319004
	Contratação por Tempo Determinado
	Fonte
	000
	R$
	3.000,00

	Total anulado da ação
	R$
	13.000,00


	DEMONSTRATIVO DAS FONTES DE RECURSOS

	Anulação Parcial de Dotação Orçamentária
	Fonte
	000
	R$
	11.000,00

	Anulação Parcial de Dotação Orçamentária
	Fonte
	031
	R$
	41.000,00

	Total
	R$
	52.000,00


Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a efetivar as devidas adequações ao Plano Plurianual – PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e a Lei Orçamentária Anual – LOA.



Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar a presente lei em até 100% (cem por cento), ser for necessário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a 01 de março, revogadas as disposições em contrário.

Rodolfo Fernandes/RN, em 06 de Abril de 2015.
CICERO MONTEIRO NETO
Prefeito Municipal
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